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RAIMUNDO MARTl S DE SOUSA SANTOS SOBRl HO 
Prefeito Municipal 

Rua Padre Manoel Paredes, S/N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ Nº 01.612.752/0001-76 

ID: 6BF6C5478A7E4 
CURRAIS 

PORTARIA N "375 de 04 de lll bl'i l d e 2025 

Di;i,.1)(°ie .~,v- p ,vvi111("1l tc> t'"' cnrgo 11Ubliro 
m1111idpt1I Comissio11,11fo ~ r1111ç,io ,/e Cc,r.Ji,mçn e 
,lrf Oll tras prot1idl:11cl11s. 

O PREFEITO MUNIC IPAL D E CURRAIS-PI, RAJMUN DO MA RT INS D E 

SOUSA SA NTOS SOBR I NHO, no u-.o d e suo.s illribuiçõcs que lhe s;,'1(1 ccmfc ridns pela 

Ui Orgânica do Municíp io, Art., 70, inciso VII, 

RESOLVE: 

Art. 1.• . Nomc-.;,,r, MAILSON A LVES DOS SANTOS, port.ador(.a) da c(!-dulil d e- RC n" 

4.246.579 SSP/OJ:, ln~rltn(.a) nn CPF !W'lb nª 042.599.3(:,3.95, p<ir."l ocu pa.r ca.rgo e m 

c omi!llllr\fíu n çlliõ dt: confiança d~ C h t,{c dt, T t:cnologia d a ln for nu.çllo Edu caciona l, 

SIM bo lo CC•09, I01t1d o(.11) n a S~erN.1ria Munki pAI de EduC:AÇllO, cujtlS .'llividades sen,o 

exercidas na forma e nos limites dil Lei. 

3". f.s la Portari.a c nlr.i cm v igor na dol.1 de sua public.iç.lo, rcvogad.isas d ispos ições cm 

cuntráriu. 

Publique-se. C1.1mpr.;Mc, 

Gabinete do Prefeito d o Município de Currais/PI, em 04 de abril dt::! 2025. 

Raim undo Martins d e So usa Sant os Sobrinho 
Prdcito dt': Currais - PI 

Rua Padre Manoel PDredes, S/ N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Curral~-PI 
CNPJ N• 01.612.752 /0001•76 
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$~. , DIÁRIO OFICIAL 
• DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

JO: 7F28119F56AC4 

CURRAIS 

PORTARIA N1P377 de- 07 de i9bril de 202S. 

Dispõe sobre á co11cessâo de F&rias 

aos Sen,idnres PÚl,lico,t t>fer,v,.J.\' 

/ou,dos "" Sccrcuuin M1mic1j>c1 l de 
Smk.lt- dc'Íowras providêr1dt1s. 

PRE FE ITO DE CURRAIS, ESTADO DO PIAUÍ. no uso de 
suas atribuições legais e: nos tcnnos: do art. 70 , inciso VIL nrt. 89, 11. "a'". 

todos da Lei Orgã 11 ica Municipal. 

CONSIDE RAN DO o inlercssc da Admin is lraçilo e a necessidade de 
e ficiê nc ia da gestão pública, notadamc nie a conslutaç:io d o direi to ao gozo 
de férias de se rvidores lotados na Sccrctnrin Munic ipnl de Saúde: 

CONSIDE RANDO verificação da prL-scnc;a do~ rcqu isitQ~ legais e a 
comprovnçào dos respecrivos períodos aquisti vos; 

R ESOLVE: 
Art. 1.<> CONCEDER. féri.1s pelo período lega l de 30(tri nta I dias. 

cuns itlcr:mt.Ju c..:0111 funtlamcnlu no art. 7 ª . XV II da CF/KX. :m(s) serv i<.Jor (es) 

lotado(s) na Secrc:tarü1 Municipal de S;1Úde. confonne relação .;1 seguir: 

Nome do 
Servidor 

NILCINElA 
GU ILHERME 
DOS 
SA TOS 

C PF Cargo Periodo de I Período 
gozo Aqui:,lt:lvo 

Tecnica de 
649.004.523- Enfermagem 01/05/2025 
()() á 

31105/2025 

Ru8 Plldr• Mftno• I PIIN!od••· S / N - C.ntro 
CEP· 64 905-000 - Currais-PI 
CNPJ H• 01612.752 10001-76 

CURRAIS 
PP tTl, lA MI IN ll'AL 

2024 

1 

An .2°. Esta Ponaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpta•sc 

Gabinete do Prefei to do Município de Currais - PI. 07 de abri l de 2025. 

'1(Jumllrufo !Miut.in.s ~ Sousa Santos So6rin.io 
Prefeito de Currais-PI 

Ruo Podro Monael Poredo&, S / N • Centro 
CEP. 64905-000- Currais-PI 
CNPJ N• 01612.752 10001-76 


